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INDICAÇÃO N.º 179/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal competente e o Governo Estadual, promova a construção de banheiros 
com espaço físico apropriado para os usuários do Ambulatório Médico de Especialidades (AME). 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   6 de fevereiro de 2017. 
 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 

Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 
povo. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 
através da Secretaria Municipal competente, promova a construção de banheiros com espaço físico 
apropriado para os usuários do Ambulatório Médico de Especialidades (AME). 

Considerando que pacientes que são usuários do AME precisam chegar bem cedo para 
procedimentos médicos precisam ficar aguardando do lado de fora do Ambulatório até a abertura das 
portas para a triagem do mesmo, pois, dependendo da idade se for maior de 65 e menor de 18, os 
acompanhantes não podem entrar. 

Considerando que os acompanhantes ficam do lado de fora sem ter um local adequado e humano 
para aquele momento de espera, que muitas vezes é longa, dependo de qual procedimento o paciente vai 
passar. 

Considerando que o fato dessas pessoas expostas, demonstra a necessidade de um espaço 
adequado para espera desses acompanhantes com banheiro e bancos. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da competente e o Governo do Estadual, concretize 
a proposta supramencionada. 
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